DECRETO LEGISLATIVO Nº 820/2011.  

DENOMINA ESTÁDIO MUNICIPAL.
A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1o - Fica denominado ESTÁDIO MUNICIPAL “IVO MARGARIDA”, o campo de futebol na localidade do Pires, em Congonhas.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Congonhas, 30 de maio de 2011.
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